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Direção 

 Despacho 

Orientações para a Atualização das Inscrições para Exames Finais Nacionais 

e Provas de Equivalência à Frequência – 11º e 12.º anos / 2020 
 

Na sequência da publicação do Decreto-Lei n.º 14-G/2020, de 13 de abril, artigos 3.º, 8.º e 14.º, há necessidade 

de todos os alunos inscritos para Exames Finais Nacionais e Provas de Equivalência à Frequência efetuarem uma 

reinscrição, com a tomada de decisão das disciplinas que efetivamente necessita como provas de ingresso no 

Ensino Superior, dado que estes deixaram, neste ano letivo, de ser considerados para a avaliação final do Ensino 

Secundário. Assim: 

1. A data de inscrição para os Exames Finais Nacionais e Provas de Equivalência à Frequência do Ensino 

Secundário é prorrogada até ao dia 11 de maio de 2020. 

2.  Os alunos, ou os seus encarregados de educação, preenchem de novo e enviam o boletim de inscrição 

(modelo EMEC em formato editável (usar a opção Preencher e Assinar do Acrobat Reader), disponível 

para download no site do Agrupamento em www.aepa.pt ), devidamente preenchido, para o correio 

eletrónico disponibilizado para o efeito: secretaria.alunos@aepa.pt  

3. No caso de o aluno já dispor do boletim EMEC, poderá, em alternativa ao procedimento descrito em 2., 

proceder ao seu preenchimento, digitalização e envio para secretaria.alunos@aepa.pt 

4. Os alunos que pretendam candidatar-se ao ensino superior público, deverão, igualmente, enviar o 

comprovativo do pedido de atribuição de senha efetuado na página eletrónica da Direção-Geral do 

Ensino Superior – em www.dges.gov.pt  (cf. ponto 33 do Guia Geral de Exames 2020). Esta situação 

aplica-se apenas no caso de ainda não ter sido enviado o comprovativo. 

5. Os serviços administrativos confirmarão a receção dos correios eletrónicos recebidos e procederão à 

verificação da conformidade da inscrição relativamente à situação escolar do aluno. Em caso de 

eventuais desconformidades, contactarão encarregado de educação para as necessárias correções. 

6. Findo o prazo de suspensão da atividade letiva presencial ou no dia da realização do primeiro exame, os 

alunos ou os seus encarregados de educação procedem à entrega do original ou do modelo 

descarregado do boletim de inscrição, devidamente preenchido e assinado, havendo lugar, quando 

aplicável, ao pagamento de encargos de inscrição. 

Paço de Arcos, 15 de abril de 2020, 

O Diretor,  

        ______________________  
               (João Carlos Nunes) 
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